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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 
 

 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

  

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

 

TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

 

Art. 2º  Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos 

de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

 

Art. 3º  A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade. 

 

Art. 4º  É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude. 

 

......................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 

PARTE ESPECIAL  

 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES  

......................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 240.  Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película 

cinematográfica, utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 

pornográfica: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, 

contracena com criança ou adolescente. 

 

Art. 241.  Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

 

Art. 242.  Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 243.  Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de 

qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam 

causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

 
CÓDIGO PENAL 

 

 

PARTE GERAL  
* A Parte Geral (arts. 1 a 120) tem a redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO CONCURSO DE PESSOAS  

 

Art. 29.  Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade. 
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o 

resultado mais grave.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

- Circunstâncias incomunicáveis 

Art. 30.  Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

......................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
* No que se refere aos valores das multas, esta Parte Especial está atualizada de acordo com que dispõe o art.2º 

da Lei nº 7.209, de 11 de junho de 1984. 

 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

......................................................................................................................................................... 

 

- Presunção de violência 

Art. 224.  Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não é maior de 14 (catorze) anos; 

b) é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta circunstância; 

c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.  
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- Ação penal 

Art. 225.  Nos crimes definidos nos capítulos anteriores, somente se procede 

mediante queixa. 

§ 1º Procede-se, entretanto, mediante ação pública: 

I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo, sem privar-se 

de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família; 

II - se o crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, 

tutor ou curador. 

§ 2º No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de 

representação.  

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA  

......................................................................................................................................................... 

 

- Quadrilha ou bando 

Art. 288.  Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de 

cometer crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.  

 

TÍTULO X  

 DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DA MOEDA FALSA  

 

- Moeda falsa 

Art. 289.  Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de 

curso legal no país ou no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. 

§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de 6 (seis) meses a 

2 (dois) anos, e multa. 

§ 3º É punido com reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa, o funcionário 

público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a 

fabricação ou emissão: 

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei; 

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada. 

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

DISPÕE SOBRE PRISÃO TEMPORÁRIA. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Caberá prisão temporária: 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; 

II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade; 

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: 

a) homicídio doloso (art. 121, "caput", e seu § 2º); 

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, "caput", e seus parágrafos 1º e 2º); 

c) roubo (art. 157, "caput", e seus parágrafos 1º, 2º e 3º); 

d) extorsão (art. 158, "caput", e seus parágrafos 1º e 2º); 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, "caput", e seus parágrafos 1º, 2º e 3º); 

f) estupro (art. 213, "caput", e sua combinação com o art. 223, "caput", e parágrafo 

único); 

g) atentado violento ao pudor (art. 214, "caput", e sua combinação com o art. 223, 

"caput", e parágrafo único); 

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223, "caput", e parágrafo 

único); 

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1º); 

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, "caput", combinado com o art. 285); 

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 

m) genocídio (artigos 1, 2, e 3 da Lei nº 2.889, de 01/10/1956), em qualquer de suas 

formas típicas; 

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei nº 6.368, de 21/10/1976); 

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16/06/1986).  

 

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público. 

§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento. 

§ 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito. 

§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, 

uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. 

§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial. 
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§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 

no art. 5 da Constituição Federal. 

§ 7º Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 
 


